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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BARROSO/MG por Órgão Gerenciador
deste Registro de Preços, com endereço na Praça Sant’Ana, nº 120, Centro em Barroso/MG,
CEP: 36.212-000, inscrito no CNPJ nº 18.094.755/0001-68, representado pelo seu Prefeito
Municipal, o Exmo. Sr. Anderson Geraldo de Paula, brasileiro, C.I.: MG-12.442.606, CPF
nº 037.545.276-14, residente e domiciliado em Barroso/MG, a seguir denominado ÓRGÃO
GESTOR, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições
previstas no Edital 0124/2026, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021 e no Decreto nº 6.171, de 10 de janeiro de 2024, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1 - DO OBJETO
1.1 - A presente Ata tem por objeto a Futura, eventual e parcelada aquisição de hortifrutigranjeiros,
para atender as Secretarias Municipais, sendo que a maior demanda é da Secretaria Municipal de
Educação que tem a finalidade de suprir a merenda escolar ofertada nas escolas e creches da rede
municipal do Município de Barroso, especificado no Termo de Referência, anexo do Edital
006/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Item do TR

Especificação Marca
(se

exigida
no

edital)

Modelo
(se exigido no edital)

Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia ou
validade

X

3 - ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES
3.1- O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação;
3.2- Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços.

4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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4.1.1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2 - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/21; e
4.1.3 - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.
4.2 - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.
4.3 - O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.4 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.
4.5 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.
4.6 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
4.7 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.8 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.
4.9 - Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao
limite previsto no item 4.7.
4.10 - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/21.
4.11 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5 - VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.
5.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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5.3 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei nº 14.133/21.
5.4 - O instrumento contratual de que trata o item 5.4 deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.
5.5 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133/21.
5.6 - Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:
5.6.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites dela;
5.6.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:
5.6.2.1 - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.6.2.2 - Mantiverem sua proposta original.
5.6.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.
5.7 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.
5.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9 - Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21.
5.10 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.11 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.6.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do Edital, poderá:
5.11.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.11.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
5.12 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento/prestação
de serviços nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.
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6 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133/21;
6.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
6.1.3 - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/21.
6.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.
7.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.
7.1.2 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.
7.1.3 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmada Ata de Registro de Preçoss decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/21.
7.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21, e na legislação
aplicável.
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7.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.
7.2.6 - O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmada Ata de
Registro de Preços decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133/21.

8 - CANCELAMENTO
8.1 - A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:
8.1.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.2 - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
8.1.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
8.1.4 - for declarada inidônea ou impedida do direito de contratar e licitar coma
Administração.
8.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado
por decisão do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
8.3 - O direito ao contraditório e ampla defesa antes do cancelamento do registro não impede
a suspensão do registro até a decisão da autoridade competente.
8.4 - O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou de força maior, que prejudique ou impeça o cumprimento da ata,
devidamente comprovado e justificado, por razão de interesse público ou a pedido do
fornecedor.

9 - DAS PENALIDADES
9.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital 006/2026.

10 - DO FORNECIMENTO E DO PAGAMENTO
10.1- Os fornecimentos seguirão as disposições previstas no ETP e no Termo de Referência,
com a comprovação de que a empresa fornecerá a contento os hortifrutigranjeiros solicitados
pelas Secretarias Municipais, através da fiscalização do contrato e do acompanhamento da
execução que será de forma presencial e remota.
10.2 - Os horários e locais de entrega serão estabelecidos na ordem de compra de acordo com
a necessidade da Contratante. O rol de tarefas estão previstos em tópico específico do Termo
de Referência, em razão de necessidade e de adequação do fornecimento, para que estes
atendam a contento a demanda existente.
10.3 - A detentora da ata de registro de preços deverá disponibilizar os materiais a partir da
data da assinatura do contrato.
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10.4 - A empresa deverá atender à demanda de cada secretaria de acordo com a necessidade
de cada uma e com prévio agendamento, respeitando os locais e horários de embarque e
desembarque indicados por elas.
10.5- A Ata de Registro de Preços oriunda deste processo a princípio terá vigência de 12
meses, podendo ser prorrogada por igual período, desde que provada vantajosidade, o que
permite maior lapso temporal, acarretando economicidade, eficiência e agilidade nas
aquisições.
10.6 - A vigência dos possíveis contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços
poderão ser de até 12 meses de acordo com objeto e observado o disposto no art. 105 da Lei
Federal nº 14.133/2021 e art. 203 do Decreto Municipal 6.171/2024.
10.7 - O fornecimento do objeto deverá iniciar, exclusivamente, mediante a Ordem de compra
ou outro documento equivalente emitido pela Administração Municipal, com conhecimento
da Autorização pela Contratada;
10.8 - O descumprimento dos prazos ou de qualquer uma das condições especificadas,
inerentes à correta execução do objeto, bem como de qualquer cláusula da ata de registro de
preços, implicarão nas sanções previstas na Lei Federal 14.133/21, bem como neste termo de
referência, à detentora da Ata, com observância do devido processo legal, do contraditório e
da ampla defesa;
10.9 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido neste Tópico,
salvo as supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes;
10.10 - O detentor da ata deverá executar/prestar/fornecer sob a sua exclusiva
responsabilidade, pelo período vigente da Ata, os materiais solicitados, em conformidade com
as orientações contidas no instrumento de convocação e seus anexos, em especial neste termo,
na proposta de preços adjudicada e na ata de registro de preços.
10.11- A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela Detentora da Ata ao responsável pelo
recebimento dos bens.
10.12- A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada nos autos do
processo pelo responsável pelo recebimento dos bens;
10.13- Prazo para pagamento: 30 (trinta) dias contado do atesto na nota fiscal/fatura pelo
responsável pelo recebimento; dividido em 12 (doze) parcelas e deverá ser pago com 30
(trinta) dias após a assinatura do contrato.
10.14 - O pagamento será creditado em nome da Detentora da Ata, mediante ordem bancária
em conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas
com código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Edital;
10.15- O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será
realizado desde que a Detentora da Ata efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento
das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias;
10.16- A detentora da Ata, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota
fiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa
SRF nº 480, de 15/12/2004, substituído pelo Anexo IV constante da IN RFB n° 791, de 10 de
dezembro de 2007. Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e contribuições, de
acordo com a referi da Instrução;
10.17 - A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à detentora para retificação e
reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o ATESTO a partir do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura corrigida;
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10.18- O CNPJ do documento fiscal eletrônico deverá ser o mesmo da proposta de preço, sob
pena de cancelamento da Nota de Empenho emitida.
10.19- O pagamento fica condicionado a apresentação da nota fiscal, acompanhada do
Certificado de Regularidade: Federal, Estadual, Municipal, FGTS, Trabalhista e
INSS, vigentes.
10.20 - A Administração reserva-se o direito de suspender o pagamento se o objeto da
presente Ata de Registro de Preços for entregue em desacordo com as especificações
constantes do Edital;
10.21- Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente no Gerenciador da Ata de Registro de Preços em favor da Detentora da ta de
registro de preços. Caso o valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença
será cobrada Administrativa ou judicialmente, se necessário.
10.22 - A Detentora da Ata é responsável pelos danos causados diretamente à administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou da execução do objeto, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
10.23 - A Detentora da Ata é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do objeto;
10.24- A Detentora da Ata deverá se manter, durante toda a vigência a vigência, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas por lei, Edital e seus anexos;
10.25 - A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento
pela Administração, desde que a detentora da ata não tenha concorrido de alguma forma para
o atraso. É devida desde a data limite fixada na Ata de Registro de Preços para o pagamento
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.

11 – DAS OBRIGAÇÕES DA DENTENTORA DA ATA
11.1 - A Detentora se obriga a:
a) Disponibilizar os materiais a partir da data da assinatura da ata.
b) Corrigir imediatamente os serviços prestados de forma incorreta ou inadequados e
substituir aqueles que não estiverem em condições de atender as disposições contidas neste
Termo de Referência, sem qualquer ônus para o Município;
c) Custear todas as despesas decorrentes do fornecimento, arcando com todos os tributos,
taxas e licenças municipais, estaduais e federais, que incidam ou venham a incidir, direta ou
indiretamente sobre os serviços, bem como todas as despesas gerais, diretas ou indiretas;
d) Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da
mesma;
e) Aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle adotados
pelo gerenciamento;
f) Responsabilizar-se pelo transporte e frete dos equipamentos, de seu estabelecimento até o
local determinado pelo Município;
g) Ressarcir todas as multas, indenizações ou despesas impostas ao Município por
autoridade competente em decorrência do descumprimento do contrato, de lei ou
regulamento aplicável à espécie.

12 – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
12.1 - O ÓRGÃO GERENCIADOR se obriga a:
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a) Informar as obrigações da Administração – normalmente são as de pagar o preço, às de
fiscalizar e de gerenciar a Ata de registro de preços;
b) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela detentora da Ata de registro de
preços para a fiel execução do objeto;
c) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de registro de preços a ser firmado por meio de
servidor especialmente designado, nos termos da lei 14.133/21;
d) Efetuar o pagamento na forma convencionada na ata de registro de preços e de acordo com
as Notas Fiscais/ Fatura devidamente atestadas;
e) Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos profissionais
da detentora da Ata de registro de preços;
f) Rejeitar a ata de registro de preços em desacordo com as obrigações assumidas pela
detentora da Ata exigindo sua imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades
previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e
aceito pela Administração;
g) Manter com a detentora da ata de registro de preços relações por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais motivados pela urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados
oportunamente;
h) Relacionar-se com a detentora da Ata de registro de preços exclusivamente por meio de
pessoa por ela credenciada.
i) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas da Ata de registro de preços.
j) Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à detentora da Ata, após o cumprimento das
formalidades legais.
k) Anotar em registro próprio e notificar à detentora da Ata, por escrito, a ocorrência de
eventuais imperfeições no curso do fornecimento ou execução de serviços fixando prazo para
a sua correção.
l) Assegurar o livre acesso dos empregados da detentora da Ata, quando devidamente
identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar suas tarefas.
m) Fornecer à detentora da Ata todos os dados e esclarecimentos necessários para o
fornecimento ou execução dos serviços e demais informações que esta venha a solicitar para o
bom e fiel desempenho e execução do objeto.

13 - DA DIVULGAÇÃO
13.1 – A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial, que é
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador no
prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de sua assinatura.

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 – Integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos, o Edital nº 0124/2026, seus
anexos e as propostas das empresas, retro qualificadas.
14.2 – Fica eleito o foro da Comarca de Barroso/MG, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
14.3 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/21 e suas
alterações, no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis.
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.
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Barroso, ____ de _______________de 2026.

__________________________
Município de Barroso

___________________________
Detentora da Ata

Nome:

C.I:

CPF:

Cargo:

Anderson Geraldo de Paula

MG-12.442.606

037.545.276-14

Prefeito

Nome:

C.I:

CPF:

Cargo:

______________________

______________________

______________________

______________________
Testemunha 1 Testemunha 2

Ass.:

Nome:

C.I:

CPF:

______________________

______________________

______________________

______________________

Ass.:

Nome:

C.I:

CPF:

______________________

______________________

______________________

______________________
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